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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
LEI N.º 1.252, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui o “Outubro Rosa” no Município de Macau e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 50, parágrafo único da Lei Orgânica
do Município de Macau, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Outubro Rosa”, no Município de Macau,
a ser referenciado, anualmente, no mês de outubro, para ajudar
na prevenção do câncer de mama e de colo uterino.

Parágrafo único. Fica incluído o “Outubro Rosa”, no calendário
oficial anual de eventos do Município de Macau, no mês de
outubro.

Art. 2º Nas edificações públicas municipais, sempre que
possível, será procedida à iluminação em rosa e a aplicação do
símbolo da campanha ou sinalização, alusivo ao tema, durante
todo o mês de outubro.

Art. 3º No mês do “Outubro Rosa” poderão ser desenvolvidas
ações, destinadas à população, com os seguintes objetivos:

I – alertar e promover debates sobre a importância da
prevenção desta doença;

II – contribuir para a redução dos casos de vítimas do câncer de
mama e de colo uterino;

III – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações
integradas, envolvendo a população, órgãos públicos,
instituições públicas e privadas, visando ampliar o debate sobre
o problema;

IV – estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a
concretização de ações, programas e projetos na área da
educação e prevenção.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que
couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio “Afonso Solino”,

Sala das Sessões Esperidião Coimbra, em Macau/RN, 14 de
dezembro de 2018.

Jairton de Araújo Medeiros

Presidente da Câmara Municipal de Macau

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 440D1170

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DAS CÂMARAS
MUNICIPAIS DO ESTADO DO RN no dia 17 de Dezembro

de 2018. Edição 0528.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:
http://www.fecamrn.com.br/diariomunicipal


